ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para fornecimento de carga de nitrogênio líquido para botijão criogênico utilizado no armazenamento de sêmen sexado.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de nitrogênio líquido para abastecimento de botijão criogênico, utilizado para a conservação de sêmen sexado bovino, essencial para o desenvolvimento do Programa de Inseminação Artificial de Sêmen Sexado de Touro Holandês, autorizado pela Lei Municipal Nº 4.323/2023.
O sêmen sexado é altamente sensível e requer armazenamento em temperaturas extremamente baixas (cerca de -196ºC), as quais só podem ser mantidas com nitrogênio líquido em estado criogênico. A contratação de empresa especializada se faz necessária para garantir a integridade do material genético, evitar perdas financeiras com descarte de sêmen deteriorado e assegurar a continuidade do projeto. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Estarão aptas a participar do processo todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para a execução do serviço a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação.  
A empresa contratada deverá fornecer nitrogênio líquido de alta pureza, adequado para uso em criogenia. O fornecimento deverá ocorrer de forma periódica e programada, conforme cronograma acordado com a contratante, com possibilidade de atendimento emergencial em casos de demanda extraordinária. 
Além disso, a empresa deverá garantir que o abastecimento seja realizado por profissionais capacitados, com uso de equipamentos apropriados, respeitando todas as normas de segurança do trabalho e proteção ambiental. Será exigido, ainda, que a contratada forneça comprovantes de entrega e suporte técnico em caso de falhas no fornecimento ou no armazenamento.
A presente contratação será prevista por 6 (seis) meses a contar da assinatura. 
A execução do serviço deverá ser conforme demanda a ser indicada pela Secretaria responsável pela gestão do contrato.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 

	ITEM
	QUANT
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	120
	Litros
	Nitrogênio Líquido
	R$ 13,45
	R$ 1.614,00

	TOTAL: R$ 1.614,00 (mil e seiscentos e quatorze reais). 


 
OBS: A Administração esclarece que os quantitativos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar têm caráter estimativo, uma vez que a necessidade de reposição de nitrogênio líquido nos botijões criogênicos não é fixa ou uniforme, variando de acordo com fatores como o volume residual no interior dos recipientes, o tempo de armazenamento, a frequência de abertura dos botijões e as condições ambientais. Dessa forma, a carga de nitrogênio a ser fornecida não é previamente quantificável com exatidão, motivo pelo qual a Administração se reserva o direito de não utilizar a totalidade da quantidade contratada. O contrato será executado por demanda, e os pagamentos serão efetuados exclusivamente com base nos volumes efetivamente fornecidos e atestados pela unidade requisitante.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
No mercado atual, existem diversas empresas especializadas no fornecimento de nitrogênio líquido para fins criogênicos, com atuação regional e nacional. Essas empresas oferecem soluções variadas, desde o fornecimento sob demanda até contratos com recarga programada.
Considerando as especificidades da demanda e a natureza do objeto a ser contratado, verifica-se que a contratação direta de empresa especializada no fornecimento de nitrogênio líquido mostra-se a alternativa mais adequada e eficiente. Isso se deve à necessidade de reposição periódica e segura do nitrogênio em botijões criogênicos utilizados para o armazenamento de sêmen sexado, cuja conservação depende de condições rigorosas de temperatura. Alternativas como a aquisição em varejo, produção interna ou utilização de fornecedores não especializados não garantem a regularidade, a qualidade técnica do produto (grau de pureza exigido) nem a logística compatível com as normas de segurança aplicáveis ao transporte de substâncias criogênicas. 
Dessa forma, a contratação direta de fornecimento por empresa com capacidade técnica comprovada visa assegurar a continuidade dos serviços essenciais, evitar riscos à integridade do material genético armazenado e cumprir os princípios da eficiência e economicidade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com base no consumo histórico e na capacidade do botijão em uso, estima-se a necessidade de 20 (vinte) litros de nitrogênio líquido por mês, durante o período de 6 (seis) meses, totalizando um volume aproximado de 120 (cento e vinte) litros no período contratual. 
[bookmark: _GoBack]Considerando o valor unitário estimado de R$ 13,45 (treze reais e quarenta e cinco centavos) por litro, o valor total estimado do contrato é de R$ 1.614,00 (mil e seiscentos e quatorze reais). Ressalta-se que esse quantitativo é meramente estimativo e poderá sofrer variações conforme a real demanda, conforme já justificado anteriormente.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 065/2022, bem como a Lei 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento e recarga periódica de nitrogênio líquido, com capacidade de atender as seguintes exigências: fornecimento em conformidade com normas de segurança e transporte de produtos criogênicos, atendimento programado e emergencial e capacidade de abastecimento em botijões de 34 litros.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Considerando a natureza contínua e essencial do serviço de recarga de nitrogênio líquido, não será realizado o parcelamento da contratação.
A recarga do botijão criogênico deve ser realizada mensalmente, de forma regular e ininterrupta, para garantir a manutenção da temperatura adequada para o armazenamento do sêmen sexado. Qualquer falha nesse processo compromete a viabilidade do material genético, podendo acarretar perdas irreversíveis e prejuízos técnicos e financeiros.
Ademais, a contratação de um único fornecedor especializado assegura maior controle logístico, padronização no atendimento, segurança no manuseio do material criogênico e eficiência na execução do serviço, que exige cuidados técnicos específicos.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento de nitrogênio líquido, espera-se garantir o abastecimento regular e seguro do botijão criogênicos utilizado no armazenamento de sêmen sexado bovino, assegurando a manutenção da temperatura adequada para a conservação do material genético. Isso permitirá a continuidade das atividades de reprodução assistida com eficiência e qualidade, evitando perdas de material biológico de alto valor zootécnico. Além disso, a parceria com empresa qualificada visa garantir o cumprimento das normas técnicas e de biossegurança, promovendo maior confiabilidade e sustentabilidade nos processos reprodutivos.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Para fiscalização do contrato indica-se o servidor detentor do cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto/RS, 10 de setembro de 2025.


___________________________________
DIRCEU FONTANA
Secretário Municipal de Agricultura
 e Meio Ambiente
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